LEI Nº 2.459, de 05 de fevereiro de 2013.


Altera a Lei Municipal 1610/2003, no que se refere aos padrões e coeficientes dos Médicos, e dá outras providências.


SADI WUST RIBAS, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
[bookmark: _GoBack]FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Na tabela constante do Art. 5º da Lei Municipal 1610/2003, de 01.07.2003, as disposições relativas aos cargos de Médico e Médico 40h passam a ser as seguintes:
	...
	...
	...

	Médico
	04
	16

	Médico (40 hs.)
	02
	32

	...
	...
	...



Art. 2º. Na tabela constante do Art. 26 da Lei Municipal 1610/2003, os coeficientes do padrão 16 passam a ser os seguintes:
	...
	...
	...
	...
	...

	16
	6,77
	7,45
	8,13
	8,80

	...
	...
	...
	...
	...



Art. 3º. À tabela do Art. 26 da Lei Municipal 1610/2003 fica acrescido o padrão 32 com os seguintes coeficientes;
	...
	...
	...
	...
	...

	32
	13,54
	14,89
	16,24
	17,59



Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a incluir a presente alteração do padrão funcional no Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário constantes da Lei 1610, esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 05 de fevereiro de 2013.




SADI WUST RIBAS,
Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.


ÉLISSON PAULI,
Secretário de Administração.

